
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LBI 51 .337/79 
De 20 de .A.bril de 1.979 

Di.põe sobre a conce •• ão de SubYeDÇões 
para entidades usisteacia1a, na foma 

# • 
abaixo e dá oUVas pro'Y1daoiu. 

o PUJEITO DO MUN'IOIPIO DE AlJItaICO BIW3ILIDSE, la
tado de são Paulo, 4e aoôrdo COl1 o que deoretou a câu.ra JluDici,Pal 
'em a.ssão orc'ixu{ria do dia 16 de abril do corren_ ao, pr-n1ga a 
seguinte lei.-

jrtigo ~I.- lioa o Poder Executivo ~cipal de Jmá - -rioo Brasilianae, E.tado de Sao P~o, autorizado a conceder no pre 
sente e%erc~cio, n.bvsnção a entidades usi.tenoiais, de oonto:ra1-
dade oom a relação aba.:1.:xo, BO 'total de CrI.137.134,00 (Cento e tr~ 
ta e sete mil, oento e trinta e ~1ro cruaeiroa).-

REUQIo DE ENTIDADES m:u:fICIAnM! 
01- Associação de Pais e Mestres da Escola EstádUAl' de Pr1lileiro -

Grau "Dr. João Batista Pereira de .A.J.meidat
' •••••• Cr$. 40.000,00 

02- Associação de Pai. e Mestre. da Escola Estadual de Primeiro 
, Grau e Segundo Grau "P.rofa. Duorá Marcoí1des Gbm.e." 40.000,00 

03- Caapa.nl'Ja Nacional de Alimentação Eacol8.r~~.~~ •• ~Crt. 14.034,00 
04- Sanatório .Antonio Luis s.,.ão - .Â.raru ••••••••••• tt 4.500,00 
05- Liga de Aaai.tência Cristo Rei- J.raraQ,U.&1:"a •••••• 11 2.500,00 
06- ID.stituto Cegos Santa Luzia- Araraquara ••••••••• tf 2.800,00 
07- Bo •• o Ninho There~1Db& Maria .A.uxi11adora-Ãrar&q~ 

ra •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• H 

08- Lar Juvenil J.raraquarenae Domj IIgos Sáv1o-.1raraqua. 
ra •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " 

09- Hospital P.iquiátrico Eapirita Oaibrar Schute1- -
jrara~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n 

10- lundação Antonio Prudente - são Paulo ••••••••••• " 
l~ Caea BetâD1a- Arara~& •••••••••••••••••••••••• " 
12- Santa Casa de Miserioórdia Nos.a Sanhor& de pát1-

ma e :BeneficiêJlc1a Portugueaa 4e Araraquara ••••• " 
13- Caixa Beneficente 40 Hospital Dr. Nestor Goulart 

Reis-AmériCo Brasilianae •••••••••••••••••••••••• " 
14- Asilo de lIleJl4ici4ade de Araraquare. •••••••••••••• ti 
15- Hospital .lmara1 Carvalho- Jaú ................... .. 
16- Pronto Socorro da Irmandade da Santa Casa de tia! 

rioordia de Arara~ara •••••••••••••••••••••••••• " 
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4.000,00 _ ............. -
~orjL ••••••• " 137.134,00 

Artigo 21.- Â8 despesas decorren~e. cca a pre8ente 
1.81, correrão por oonta de verbaa ~pria., BUp1em.eBtadu s. Beoe.! , 
sario. 

.Artigo 31 .- Â8 Subve».ções e o seu pagamento U'ata
do ne.ta lei, só sará efetuado mediante uma com.proTaÇão de terem 
as entidades as.istenoiais beneficiada., prestado conta das subve! 
oõ.. recebidas nos exercícios anter1orea. 
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, 
J.:rtigo 4Sl.- Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicaçio, revogadaa aa disposições em contrário. 

Prefeitura do Kun1cipio de ~rico Brasilieaae, a08 20 (vinte) 
di .. do mês de abril de. l.979.(hum mil aoveceatoa e setenta e 
nove). 

.Antono Pav8J1 
Prefeito MUaicipal 

Publicada Da Secretaria da Prefeitura Municipal na data supra. 

Armando'Fioravaate Zaniolo 
ia.ist. de Aàa1n18tração 

Registrada ã. folhas a A.l6l e 162 do livro competente'nA.3 (trê.). 


